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entre as convicções que 

formei na vida pública, a 

maior e a mais profunda é a 

de que o Parlamento expressa a diversidade de 

uma sociedade e a maturidade política de um povo. 

Vale dizer, de um povo livre, cuja estabilidade de 

suas Instituições garante o Estado de Direito. 

 

É no Legislativo, dos debates nas comissões; do exercício do diálogo nos 

gabinetes e em plenário; das vozes alçadas da tribuna que se manifestam, 

permanentemente, os anseios de uma sociedade. O Poder Legislativo é, em 

essência, a dinâmica do diverso. Um mosaico de ideias que cumpre seu destino 

ao rechaçar rupturas insuperáveis, resultando na garantia dos direitos 

individuais e coletivos e na grandeza da democracia. Assim é que tal Poder 

deve ser preservado.  

 

E penso que o Parlamento gaúcho tem avançado neste sentido. O presente 

trabalho representa um verdadeiro resgate da trajetória do Poder Legislativo, 

desde o Império até a atualidade, com as mais importantes batalhas travadas 

pela sua implantação, afirmação e consolidação enquanto poder político. Com 

a profundidade que só os trabalhos cientificamente elaborados podem oferecer, 

temos a convicção de que os leitores encontrarão nestas páginas as passagens 

mais surpreendentes e verdadeiras da formação do Rio Grande. 

A todos, uma boa leitura. 

 

Pedro Westphalen 

 Presidente Assembleia Legislativa do RS 
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Constituição de 1891.  
Este exemplar, com capa em ouro, pertenceu a Borges de Medeiros, que 
mandou confeccionar para si. 
Agora integra o patrimônio cultural da Assembleia Legislativa. 
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I N T R O D U Ç Ã O 

Esta publicação objetiva registrar a trajetória político-institucional do Poder Legislativo no Rio 

Grande do Sul abarcando a contextualização política desde a Capitania de São Pedro no início do 

século XIX, em que Brasil se constitui, em 1815, Reino Unido a Portugal e Algarve, o processo de 

Independência e a Carta Constitucional do Império brasileiro, a crise deste Império, a 

institucionalização e a trajetória parlamentar gaúcha no Estado do Rio Grande do Sul na República 

brasileira (até 2013). 

A primeira parte da obra procurou narrar, de forma mais sintética, o período monárquico 

brasileiro, trabalhando desde a conjuntura da convocação das Cortes de Lisboa (1821-1822), o 

processo de Independência do Brasil, a Carta Constitucional de 1824, a consolidação e a derrocada do 

Império Brasileiro, relacionando este plano mais geral do processo de construção do Estado nacional 

no Brasil dos Oitocentos com o contexto provincial sulino. Para tanto, recuperamos a história das 

Instituições de representação do Poder Legislativo Provincial desde o processo de Independência do 

Brasil como, por exemplo, o Conselho Geral de Província e a criação e trajetória da Assembleia 

Legislativa Provincial (1834-1889), sempre relacionando o contexto histórico Rio-Grandense ao plano 

da história do Brasil no século XIX. 

Além disso, buscamos caracterizar as diferentes conjunturas políticas do Brasil Imperial, as 

modificações do quadro político-partidário e do sistema eleitoral no período, assim como 

identificamos nominalmente as composições do Parlamento Provincial na sequência das legislaturas. 

Na segunda parte da obra procurou-se apresentar a trajetória política do Parlamento Gaúcho 

a partir da proclamação da República Brasileira, em 1889, até os dias atuais. O texto que compreende o 

Período Republicano do Brasil foi subdividido em cinco partes, que englobam desde a fase de transição 

do Império para a República até a atualidade. A primeira fase a ser apresentada corresponde ao período 

delimitado entre os anos de 1889 a 1930, e recebeu o título de Primeira República. Esta teve como 

principal característica o fenômeno político conhecido como "coronelismo", além dos principais 

aspectos referentes à Constituição de 1891, bem como a ascensão dos Partidos Republicanos 

regionalizados. A forma como ocorreu esta ascensão no Rio Grande do Sul ganhou destaque, tendo em 

vista que ela não foi unânime. Isso ocorreu devido à influência que o Partido Federalista mantinha no 

Estado.  

O segundo período abordado delimitou-se no de 1945. Este, por sua vez pode ser subdividido 

em duas partes, sendo que uma delas vai de 1930 até 1937 e outra de 1937 até 1945, quando se 

estabeleceu o Estado Novo. O primeiro período teve como característica o Golpe de Estado que depôs o 

então Presidente da República, Washington Luís e impediu a posse do Presidente eleito Júlio Prestes, 

fazendo com que o gaúcho Getúlio Vargas assumisse a Presidência da República. Este fato acabou 

rompendo com o ciclo de alternância de representantes de São Paulo e Minas Gerais. No entanto, uma 

das principais marcas deste período foi a crescente perda de autonomia a que os Estados foram 

submetidos em decorrência da nomeação de Interventores Estaduais pelo Presidente da República. 
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Destaca-se também neste período, a elaboração de uma legislação trabalhista, que visava, entre outras 

questões, garantir o apoio dos trabalhadores ao Governo.  

Posteriormente, em 1937 com a instalação do Estado Novo no Brasil, através de uma 

Constituição outorgada por um golpe de Estado que manteve Getúlio Vargas no poder, foram 

abordados aspectos relacionados à extinção da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, das 

Assembleias Legislativas dos Estados e também das Câmaras Municipais. 

Entre 1945 e 1964 pode ser situada a terceira parte do texto, quando o Brasil passou por um 

período democrático, posterior à Ditadura do Estado Novo. Nesse sentido, destacam-se a eleição do 

General Eurico Gaspar Dutra como Presidente da República, esta foi uma eleição direta, na qual as 

mulheres, inclusive, tiveram direito ao voto. Neste período também estabeleceu-se a Assembleia 

Nacional Constituinte, que visava a elaboração da Nova Constituição. 

Em seguida, após esta experiência democrática, novamente instalou-se uma fase de Ditadura, 

a partir do Golpe Civil-Militar de 1964 e que perdurou até 1985. Nesse período ocorreu a implantação 

de uma nova Carta Constitucional, em 1967, além de diversos Atos Institucionais. Com isso ocorreu a 

dissolução do Congresso Brasileiro, a extinção de partidos políticos, sendo que apenas a ARENA e o 

MDB permaneciam na legalidade, além disso, a supressão de liberdades em prol da segurança nacional 

foi algo marcante. Considera-se que a Ditadura atingiu o auge de sua popularidade na década de 1970, 

e que na década de 1980 começou a entrar em decadência, por inúmeras questões que passaram a 

impulsionar um movimento pró-democracia.  

Depois de 1985 até o estabelecimento da Constituição de 1988, situa-se o período de 

Redemocratização e após este se estabeleceu o que se conhece como "Nova República", que se estende 

até a atualidade. Dentro do período de Redemocratização tem-se a eleição de Tancredo Neves para a 

Presidência do Brasil, que mesmo ainda não ocorrendo de forma direta, foi significativa para este 

processo de abertura política, depois de tantos anos de Ditadura. Com a promulgação da Constituição 

de 1988, os direitos e garantias fundamentais, juntamente com os direitos civis e políticos, passaram a 

ser uma das principais bandeiras do Estado Democrático de Direito, não só inaugurando como 

também definindo uma das mais relevantes características deste novo período republicano. 

Assim sendo, a presente obra vem se somar ao catálogo "Parlamentares gaúchos - das Cortes 

de Lisboa aos nossos dias (1821-1996)", publicado em 1996 pela Assembleia Legislativa do Rio Grande 

do Sul, integrando os objetivos postos no Projeto Memória do Parlamento, implementado em 1996 pela 

Assembleia Legislativa e com a coordenação, na época, do Centro de Pesquisa e Documentação da 

História Política do RS (CPDHPRS) e Supervisão da Diretoria de Atividades Culturais, que teve como 

autora do texto de Introdução a Profa. Dra. Helga Iracema Landgraf Piccolo. Os trabalhos produzidos 

por esta historiadora rio-grandense, resultado de seus estudos dedicados à história política do Rio 

Grande do Sul, especialmente do século XIX, foram uma das principais fontes bibliográficas utilizadas 

neste livro. 

A numeração das Legislaturas respalda-se no Parecer do Instituto Histórico e Geográfico do 

Estado do Rio Grande do Sul, que resultou na Resolução 1.583, de 19 de dezembro de 1967, 

determinando a recontagem das mesmas.  
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As Mesas Diretoras estão compostas conforme o resultado da eleição das mesmas. 

As Bancadas estão constituídas conforme resultados eleitorais alcançados e pela Diplomação 

na Cadeira Parlamentar, em ordem alfabética de Nome Parlamentar, com respectivos votos nominais e 

distritos/residências (eleição distrital), onde foi possível obter a informação. Nesta obra não está 

contemplada a dinâmica parlamentar de afastamentos, reintegrações ou outras movimentações; foi 

adotada a constituição inicial das Bancadas.  

Na Assembleia dos Representantes, está gravado o Nome completo do Deputado e negritado o 

Nome usado no Parlamento. Já na Assembleia Legislativa é dada preferência ao Nome Parlamentar. 

Os suplentes estão relacionados de acordo com a votação nominal recebida, em ordem 

decrescente, por Bancada ou Coligação e, por necessidade de adequação ao formato da publicação, as 

Bancadas apresentam número diferenciado de suplentes.  

A Ortografia segue fielmente o correspondente documento pesquisado, de acordo com as 

regras ortográficas da época. 

Esta obra possui como Coordenação e Organização o Memorial Histórico da Assembleia 

Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul e como parceiros, pesquisadores do Programa de Pós-

Graduação em História da Universidade Federal de Santa Maria - UFSM, a fim de contribuir com a 

educação, preservação e divulgação da Memória e da História do Poder Legislativo do Estado do Rio 

Grande do Sul, enquanto Patrimônio da Sociedade. 

Profª. Drª. Maria Medianeira Padoin 

Prof. Dr. Diorge Alceno Konrad 
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P A N O R AM A  G E R A L -  D A S  C O R T E S D E  L I S B O A  À  

C A R T A  C O N S T I T U C I O N A L  B R A S I L E I R A D E  1 8 2 4 

 

André Fertig 
Maria Medianeira Padoin 

 

esde a saída da Corte Portuguesa para o Brasil, em 1807, houve o aumento do 

descontentamento na chamada inversão de papéis entre Brasil e Portugal, ainda 

mais com a categorização da colônia do Brasil, em 1815, em Reino, ou seja, Reino 

Unido do Brasil, Portugal e Algarve. Com a derrota de Napoleão Bonaparte, a reordenação organizada 

pelo Congresso de Viena e a definição do Brasil como Reino Unido em condição de igualdade política 

com o "velho reino europeu português", fez com que aumentassem as reações sobre a permanência da 

sede do Reino no território brasileiro. Com isso, os discursos das lideranças políticas portuguesas 

começaram a demonstrar que o entendimento do significado de "nação portuguesa" não era vinculado 

ao local onde estava o monarca ou a Corte, mas sim pela tradição histórica monárquica portuguesa, 

identificada assim com o território português especificamente da Europa e não os territórios de todo o 

reino português. Assim, no discurso dos liberais portugueses a questão das fronteiras do poder estavam 

estabelecidas, e admitir as permanências da sede da Coroa e do Rei no Brasil, significava ser "Colônia 

da Colônia". Isto seria incoerente com a herança portuguesa, pois para eles o nacionalismo português 

estava intimamente vinculado ao território europeu português (igual à nação) na península Ibérica. 

Neste contexto a Revolução do Porto, ou a Revolução/Movimento Vintista, promoveu a 

reestruturação do Reino Português por meio da instalação das Cortes de Lisboa, reunidas em 1821 e 

1822. As Cortes Gerais, Extraordinárias e Constituintes da Nação Portuguesa então foram instaladas 

em 26 de janeiro de 1821. 

Em 1820, nas discussões postas com a reestruturação do Reino Português, foi vitoriosa a 

adoção dos critérios políticos presentes na Constituição Espanhola de 1812, havendo uma adaptação, 

em sua maioria, à realidade portuguesa. A base da representação não se restringiu apenas ao 

Continente Europeu, sendo que a base para a proporcionalidade passa a ser a totalidade de indivíduos 

(livres e produtivos) que compõem a nação portuguesa nos dois hemisférios. Tendo por objetivo que a 

Constituinte fosse composta por 100 (cem) eleitos, tiveram por base o recenseamento mais minucioso 

realizado em 1801, em que estipulam que para cada "30 mil almas, um deputado". Assim, o sufrágio 

será indireto e em 3 níveis: na freguesia (no lugar das câmaras, pois as freguesias estão ligadas à esfera 

eclesiástica, grau primário e de maior participação nas eleições), nas comarcas e nas províncias 

(BERBEL, 1999). Com isso, as capitanias no Brasil passam à condição de províncias, em que se 

reconhece certo grau de autonomia das mesmas na escolha de seus deputados. 

O primeiro nível da eleição, nas freguesias incluía amplo setor de homens livres. Excluía 
escravos e improdutivos, mas ao não atrelar a participação à condição de proprietário, 
poderia envolver os setores sociais intermediários das diversas regiões brasileiras. Os níveis 
superiores da eleição incluiriam, porém, número cada vez menor de participantes e a 
última instância, a que escolhia os parlamentares, reunia um seleto grupo de cada 
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província. Como em Portugal, os deputados eleitos deveriam ser cidadãos proprietários, 
com rendas significativas. (BERBEL, 1999, p.49-50). 

Neste contexto o nacionalismo vintista passa a defender a nação portuguesa como "os 

portugueses de ambos hemisférios" e a jurar fidelidade ao monarca. As várias manifestações que 

vinham ocorrendo em Portugal e os movimentos constitucionalistas liberais no território brasileiro, 

fizeram com que D. João decidisse em 7 de março retornar a Portugal e nomear seu filho, D. Pedro, 

como Príncipe Regente do Reino do Brasil. Em outro decreto, na mesma data, D. João determina a 

eleição de deputados brasileiros às Cortes de Lisboa, porém este não fixou um calendário comum nem 

para as eleições nas províncias no Brasil, nem para a partida dos deputados eleitos para Lisboa (NEVES; 

MACHADO, 1999). 

No Brasil, dos 94 deputados (efetivos e suplentes) eleitos para participarem em Lisboa, apenas 

45 ocuparam efetivamente a função de deputados nas Cortes de Lisboa, devido aos protestos internos e 

divergências políticas nas províncias. Também a demora ou a carência do auxílio financeiro de algumas 

províncias brasileiras colaborou para que alguns dos representantes precisassem arcar com os custos da 

viagem ou mesmo fazendo com que estes não participassem do Congresso. 

O Rio Grande do Sul escolheu como seus representantes "João de Santa Bárbara e José 

Saturnino da Costa Pereira, que no entanto, não tomaram posse de seus cargos em Lisboa" (BERBEL, 

1999, p. 79). 

Sinteticamente podemos afirmar que os representantes brasileiros caracterizaram-se pela 

diversidade de interesses e de propostas distintas para a organização política da nação portuguesa. 

Berbel (1999), em seu livro "A nação como Artefato", em que realiza um estudo sobre os deputados do 

Brasil nas Cortes de Lisboa, afirma que em meio as muitas divergências entre os representantes do 

Brasil nas Cortes de Lisboa, há uma convergência: a defesa da autonomia provincial. Ou seja, estará 

presente a defesa da forma federativa na organização da nação e esta entendida como estado. A 

"tradição" do localismo, da defesa dos interesses regionais tão marcados na experiência colonial no 

Continente Americano, desde as Colônias inglesas, como espanholas e também a portuguesa, estará 

presente nas discussões. 

Neste espaço temporal haverá uma forte reação das Cortes à permanência de D. Pedro no 

Brasil, bem como sua autoridade será questionada tanto por essa como por algumas Províncias 

brasileiras. Isso colaborará tanto para o movimento do "Fico" (9 de janeiro de 1822), para a decisão 

pela plena autonomia do Brasil, em 7 de setembro de 1822, declarando o Brasil livre da "tirania" das 

Cortes. "Doravante, a luta se travará em dois planos: externamente, contra Portugal, pela manutenção 

da autonomia, e internamente, contra os projetos mais radicais de independência tendo como alvo os 

grupos liberais avançados, como o de Gonçalves Ledo e os republicanos" (MONTEIRO, 1990, p.135). 

O Decreto de 18 de setembro de 1822 criou o escudo de armas do Brasil em que define 19 

estrelas de prata no firmamento azul, simbolizando o conjunto territorial formado pelas Províncias de 

então (GOUVÊA, 2008, p. 18). Também define a bandeira para o Brasil, em que as cores verde e 

amarelo se transformam nas cores nacionais: a primeira representando a Casa de Bragança; e a 
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segunda, a de Habsburgo-Lorena, à qual pertencia Dona Leopoldina (NEVES; MACHADO, 1999, p. 

96). 

Dois decretos foram publicados em 20 de outubro de 1823: um que aboliu o Conselho de 

Procuradores-Gerais das Províncias e as Juntas provisórias do Governo Provincial e, o outro, deu 

forma aos governos Provinciais, criando os Conselhos Gerais de Províncias e o cargo de Presidente de 

Província. Assim, os governos das Províncias passavam a ser provisoriamente confiados a um 

Presidente, nomeado pelo Imperador e pelo Conselho, conhecido como "Conselho Administrativo", 

que tinha atribuições administrativas e não legislativas e não tinha caráter permanente. Os conselheiros 

tinham remuneração para o exercício de tal função. Reuniam-se em sessão ordinária uma vez ao ano, 

pelo tempo de dois meses, podendo ser convocados extraordinariamente. Segundo nos explica Maria 

de Fátima Silva Gouvêa (2008), estes órgãos foram confirmados pela Carta Constitucional de 1824, em 

que o Imperador terá jurisdição na nomeação do presidente de província e que o período de 

funcionamento dos Conselhos Provinciais será de apenas dois meses por ano. 

Com a Carta Constitucional outorgada por D. Pedro I em 1824, os projetos de uma 

monarquia constitucional descentralizada ou federalista não se concretizam, fazendo com que se 

acirrasse uma crise política com fortes reações em diversas províncias do Império, como por exemplo, 

a Confederação do Equador. Neste contexto tem-se o processo de reconhecimento internacional da 

independência, que em alguns casos veio por meio de negociações econômicas, como com os Estados 

Unidos, e especialmente com a Inglaterra e Portugal. Assim, o pagamento de indenização a Portugal, a 

promessa à Inglaterra de abolir o tráfico de escravos, a guerra e perda da Cisplatina, e as questões 

postas quanto a sucessão do trono português com a morte de Dom João VI em Portugal, fez com que 

os protestos e a insegurança crescessem. Um outro problema sério de Dom Pedro I foi a grave crise 

econômica e financeira, com fortes desentendimento entre o Parlamento e o Executivo especialmente 

nas discussões quanto ao Orçamento (BASILE, 2009). A Imprensa, principalmente a liberal, foi um 

instrumento de ação política, colaborando na reação oposicionista ao governo de D. Pedro I. Tal 

contexto fez com que D. Pedro I, em 7 de abril de 1831, abdicasse ao trono em favor de seu filho, Pedro 

de Alcântara, que então possuía apenas cinco anos de idade. Isso levou os Deputados e Senadores a 

nomearem extraordinariamente uma Regência Trina Provisória, que demonstrou seu alinhamento aos 

liberais moderados. 

Neste período podemos dizer que há facções ou grupos políticos assim identificados: liberais 

moderados (ou chimangos), liberais exaltados (ou farroupilhas) e os restauradores (ou caramurus). 

Os liberais moderados, de acordo com Alcir Lenharo (1993), compunham-se de proprietários 

rurais e comerciantes principalmente de Minas Gerais ligados ao abastecimento da Corte, também do 

setor militar e da pequena burguesia urbana. Eram defensores da descentralização político-

administrativa, da extinção do Poder Moderador e do Conselho de Estado e da manutenção da 

Monarquia constitucional, da ordem social e das estruturas socioeconômicas vigentes. 

Os liberais exaltados eram constituídos por uma base social bem heterogênea, em que 

defendiam, entre outros, uma república democrática, o federalismo, do fim do poder Moderador e da 

vitaliciedade do Senado, da separação da Igreja e do Estado, da emancipação gradual dos escravos e até 
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a reforma agrária e o sufrágio universal (BASILE, 1990). Porém, entre os exaltados havia diferenças, 

como por exemplo, os que defendiam uma Monarquia Constitucional descentralizada e não uma 

República, os que não se manifestavam em questões como a abolição da escravidão ou sobre a reforma 

agrária. 

Os restauradores surgiram no início do período Regencial em que participavam aristocratas, 

cortesãos e burocratas do governo de D. Pedro I, comerciantes e militares portugueses. Defendiam uma 

monarquia forte e centralizada, a volta de D. Pedro I ao trono brasileiro, eram contra a discriminação 

racial e as rivalidades entre brasileiros e portugueses (BASILE, 1990). 

O contexto político posterior à abdicação de D. Pedro em 1831 foi marcado por indefinições e 

reorganizações político-partidárias. O grupo identificado a favor do rompimento do Imperador Dom 

Pedro em 1831 eram os liberais monarquistas (moderados ou chimangos e exaltados ou jururubas ou 

farroupilhas) e liberais republicanos. Antes de 1831, esse grupo de liberais pertencia ao "partido 

brasileiro", contrário a D. Pedro (PICCOLO, 1992). Já o grupo dos Restauradores era aquele que, no 

Primeiro Reinado (até 1831), formava o "partido português", compreendendo aqueles que se 

identificavam com D. Pedro (PICCOLO, 1992, p. 44). Segundo Helga Piccolo (1992, p. 44) o que 

identificava esses grupos era "sua posição em relação à Carta Constitucional de 1824", em que 

moderados reivindicavam reforma mais liberal e descentralizadora da Carta, os exaltados queriam a 

promulgação de uma nova Constituição mais liberal e os restauradores eram a favor da Carta e 

apoiavam a volta de D. Pedro. 

As Regências implementaram várias reformas liberais como a criação da Guarda Nacional em 

1831, instituição do Código do Processo Criminal em 1832 e em 1834 promulgaram o Ato Adicional à 

Constituição em que, entre outros, substitui a Regência Trina pela Regência Una e cria as Assembleias 

Legislativas nas Províncias. 

 

 

Quadro 1 - Esquema dos partidos politicos no Império 

1º Reinado (1822-31) Após 7 de Abril de 1831  1836 

Partido Brasileiro 
(contra D. Pedro I) 

Liberais Monarquistas 
Exaltados 

+ 
Liberais 
Republicanos 

= PL 

Liberais Monarquistas 
Moderados  

+ Restauradores 
= PC 

Liberais Republicanos    
Partido Português  
(a favor de D. Pedro I)   

Restauradores   
 

Fonte: PICCOLO, Helga. Vida Política no Século 19: da descolonização ao movimento Republicano. Porto Alegre: Ed. da UFRGS, 1992. p. 
47. 
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O  P A R L A M E N T O N O  I M P É R I O  D O  B R A S I L 

André Fertig 
Maria Medianeira Padoin 

 

e com a vinda da Família Real Portuguesa em 1808 se definiram muitos dos rumos 

do processo de independência do Brasil, com o transplante das Instituições do 

aparelho estatal português da metrópole para a colônia foi o ponto de partida para a 

construção de um Estado imperial nos trópicos. A partir da convocação de uma Assembleia 

Constituinte pelo regente D. Pedro tivemos inaugurada no Brasil a discussão acerca do caráter que 

assumiria esse Estado autônomo e como se articulariam a unidade territorial e as relações de poder 

entre o Rio de Janeiro e as Províncias. Mais importante do que o "grito do Ipiranga" em 7 de setembro 

de 1822, de pouca repercussão na época, foi a convocação de uma Constituinte em junho do mesmo 

ano, um dos marcos fundamentais da ruptura do Brasil com Portugal. A Província de São Pedro do Rio 

Grande do Sul teve 4 representantes na Assembleia Nacional Constituinte: José Feliciano Fernandes 

Pinheiro (depois Visconde de São Leopoldo), Francisco de Chagas Santos, Joaquim Bernardino de Sena 

Ribeiro da Costa e Antonio Martins Bastos. 

Desde o início dos trabalhos, estabeleceu-se em tal Constituinte uma dicotomia. Além das 

discussões sobre qual a forma que assumiria o Estado Nacional a ser criado, o cerne da discórdia 

configurou-se na questão de quem deteria a soberania de poder, se o poder legislativo ou o soberano, 

visto que fora mantida a monarquia como regime político, tendo sido D. Pedro aclamado em 12 de 

outubro de 1822 e coroado em primeiro de dezembro do mesmo ano. O conflito entre D. Pedro e o 

Parlamento se acirrou e em novembro de 1823 ocorria a dissolução da Assembleia Constituinte, visto 

que o soberano não aceitava a restrição de seus poderes. Coube a um Conselho de Estado, nomeado 

por D. Pedro I, escrever o texto da Constituição. 

A Constituição outorgada em 25 de março de 1824, nos moldes desejados pelo Imperador, 

seria a síntese do projeto imperial bragantino de construção do Estado Imperial Brasileiro com poder 

centralizador, pois prescrevia um expressivo reforço do poder executivo ao criar o Poder Moderador, o 

Conselho de Estado, a nomeação dos Presidentes de Província pelo poder Central e o Senado Vitalício. 

Este período foi marcado pela difícil convivência entre os resquícios do Antigo Regime (como um 

regime centralizado no poder pessoal do soberano) com a emergência das novas instituições políticas 

liberais da modernidade, como, por exemplo, o Poder Legislativo.  

Todavia, nem todas as elites regionais aceitaram pacificamente o novo quadro político. 

Republicanos e federalistas pernambucanos, insatisfeitos com a centralização excessiva proposta e 

imposta por D. Pedro I com a Carta Constitucional, reagiram e se mobilizaram para organizar uma 

espécie de Estado alternativo ao "do Rio de Janeiro". Pretenderam reunir em uma Confederação do 

Equador as províncias do nordeste, como Pernambuco, Paraíba, Rio Grande do Norte e Ceará. Tal 

proposta é um dos exemplos que comprova que o processo de independência do Brasil não teve caráter 

pacífico, como também são os conflitos ocorridos no período regencial (Revolução Farroupilha, 

Revolta Praieira). 
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No período Imperial o sistema eleitoral possuiu uma variação de definições, por meio 

principalmente de decretos. O Decreto Imperial de 26 de maio de 1824, que perdurou até meados de 

1888, determinou que o voto era obrigatório, que o sistema era de eleições indiretas. O decreto 157 de 4 

de maio de 1842 estabeleceu as designações de quem eram os votantes e os eleitores. A Carta 

Constitucional exigia que o votante deveria assinar a cédula, limitando de certa forma a questão dos 

analfabetos. Mas, a partir de 1842, ficou definido que os analfabetos poderiam ser votantes e eleitores. 

Porém, destaca-se que o principal definidor do eleitorado durante o Império foi a renda mínima 

exigida e que eram os homens livres e libertos os portadores de direitos políticos. Era a Paróquia a 

unidade básica da estrutura local eleitoral. Até o ano de 1873, segundo Paniagua (2012, p. 120), 

existiam 1.473 paróquias no território brasileiro. Em nível local, as eleições municipais para Vereadores 

e Juízes de Paz eram diretas. Para Vereadores, cada eleitor na cidade votava em uma lista com 9 nomes 

e nas vilas com 7 nomes. O mais votado era o presidente da Câmara. Para Juiz de Paz, os eleitores em 

seus distritos votavam em uma listagem de 4 nomes, sendo eleitos os 4 mais votados. 

No que diz respeito ao poder parlamentar e à representação política, a Carta Constitucional de 

1824 estabeleceu que a Assembleia Geral, que detinha o poder Legislativo, fosse dividida em duas 

Câmaras: o Senado do Império, eletivo e vitalício e a Câmara dos Deputados, temporária e eletiva, 

sendo cada legislatura de 4 anos. Os Deputados recebiam um subsídio como forma de pagamento e 

também ajuda de custo para o deslocamento das Províncias para a Corte. Poderiam ser Deputados os 

que fossem eleitores, ou seja, cidadãos brasileiros com seus direitos políticos e que tivessem renda 

líquida anual de 400$000, nascidos no Brasil e que fossem de religião católica. Satisfazendo esses pré-

requisitos, qualquer brasileiro poderia se candidatar e por qualquer Província, mesmo que não 

houvesse nascido ou tivesse residência nela. O número de Deputados gerais por Província era 

proporcional à população. Para ilustrar, a partir da legislatura de 1861, o Rio Grande do Sul possuía 6 

Deputados gerais, enquanto Minas Gerais, a Província com maior número possuía 20 representantes. 

Já os Senadores possuíam mandato vitalício e para ser Senador era necessário ser cidadão 

brasileiro, nato ou adotivo, ter mais de 40 anos e renda anual mínima de 800$000 mil réis. O número 

de Senadores era o da metade do número de Deputados de cada Província. Em caso da Província ter 

um Deputado, teria um Senador também. 

O Estado Imperial organizou-se a partir de uma divisão das unidades político-administrativas 

regionais em províncias. Cada uma delas possuía dois poderes institucionais: os Presidentes de 

Província, nomeados pelo poder central e, como instâncias políticas parlamentares, primeiramente, 

existiam os Conselhos Gerais, substituídos pelas Assembleias Legislativas Provinciais a partir do Ato 

Adicional 12 de agosto de 1834. Foi o Ato Adicional de 1834 que regulou a criação e estabeleceu as 

regras de funcionamento das Assembleias Provinciais, determinando que ela seria composta por 36 

membros nas Províncias de Pernambuco, Bahia, Rio de Janeiro, Minas Gerais e São Paulo. No Rio 

Grande do Sul, assim como no Pará, Maranhão, Ceará, Paraíba ela seria composta por 28 membros, 

nas demais províncias o número de deputados seria de 20. O mandato destes deputados seria de dois 

anos. Também ficou definido que a nomeação de oficiais da fazenda e da Justiça pelas autoridades 

provinciais. A Lei de 1837 de interpretação deste Ato Adicional retirou a capacidade de nomeação dos 

oficiais de Justiça e Fazenda do âmbito Provincial. 
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Também no caminho da centralização política proposta na Carta Constitucional de 1824, as 

Câmaras Municipais tiveram suas atribuições limitadas pela Lei de 1828, cabendo a elas funções 

exclusivamente administrativas e devendo prestar contas ao poder provincial. Esta concentração 

administrativa provincial será mantida pelo Ato Adicional. Porém, em 15 de outubro de 1827, foi 

garantida certa autonomia local, especialmente no fato de que, no âmbito municipal, seriam eleitos 

pelo voto os juízes de paz, magistrado não profissionais e sem remuneração. 

Conforme o sistema eleitoral, estabelecido pela Carta Constitucional de 1824, as eleições para 

as Províncias aconteceriam da mesma forma que para a Assembleia Geral. Todavia, cada legislatura 

duraria 2 anos, podendo seus membros serem reeleitos. Até 1881 as eleições eram indiretas, pois se 

realizavam em dois turnos. No primeiro turno os votantes, nas paróquias, escolhiam seus eleitores. Em 

um segundo turno os eleitores, reunidos em um colégio eleitoral por distrito, elegiam os deputados 

gerais e provinciais ou, quando da morte de um senador, escolhiam 3 nomes, dos quais o Imperador 

escolheria um, independente de quem tivesse tido mais votos. Cabe salientar que a Carta 

Constitucional de 1824 também estabeleceu como critérios fundamentais para a cidadania os atributos 

de liberdade e propriedade, pois exigia uma renda mínima de 100$000 réis para ser votante, elevada 

para 200$000 réis em 1846. Além disso, a Constituição criava uma espécie de hierarquia interna na 

própria sociedade política, pois, como vimos, as exigências de renda eram diferentes para se candidatar 

à Assembleia Provincial ou ao Senado, além de excluir os escravos de tal prática política. 

As reuniões do Parlamento Provincial eram anuais e aconteciam na maior parte das vezes nas 

capitais de Província e usualmente tinham a duração de dois meses. Como uma das principais medidas 

das reformas constitucionais do período regencial, que podemos denominar de avanço liberal, 

ocorridas na primeira metade da década de 1830, pretendiam amenizar a centralização de poder 

estabelecida pela Carta Constitucional de 1824. Também as Assembleias poderiam legislar a respeito de 

diversos temas como a divisão civil, judiciária e eclesiástica de sua Província, sobre instrução pública, 

polícia, despesas provinciais e municipais, sobre a criação e extinção de empregos provinciais e 

municipais, obras públicas, entre outras competências. Entretanto, salientamos que as reformas 

estabelecidas pelo Ato Adicional de 1834 não eliminaram a força do poder central, visto que, mesmo 

leis ou resoluções das Assembleias Legislativas provinciais, como previa o artigo 15 do Ato, deveriam 

ter a aprovação dos Presidentes de Províncias que continuaram a ser indicados pelo Imperador. 

Entretanto, com a ordem social interna do Império ameaçada, em razão da eclosão de diversas 

revoltas federalistas e escravistas na década de 1830, retomou-se a partir de 1837, com a regência de 

Araújo Lima, a tentativa de centralização política do Estado imperial. O regresso conservador, como foi 

denominado, pretendia restaurar a autoridade do Estado, com o fortalecimento do executivo e debelar 

as revoltas liberais, como por exemplo, a Revolução Farroupilha (1835-45) na província do Rio Grande 

de São Pedro. 

A antecipação da maioridade de D. Pedro II, a interpretação do Ato Adicional em 12 de maio 

de 1840, que restringiu os poderes das Assembleias Provinciais como, por exemplo, de nomear 

magistrados e guardas nacionais, a reforma do Código do Processo Criminal em 3 de dezembro de 

1841, que retirou atribuições dos Juízes de Paz, representantes do poder local e elevou as funções de 
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Juízes Municipais e Delegados de Polícia, nomeados a partir de então pelo poder central. Tais medidas 

marcaram as mudanças do quadro político-institucional que contribuíram para a construção da ordem 

social interna, quando as revoltas foram sufocadas e retomou-se a centralização política e o controle do 

poder pelo Rio de Janeiro, alcançando-se, em meados do século XIX, após a última revolta, a Praieira 

em Pernambuco, os dois objetivos primordiais: a conservação da ordem social escravista e a 

manutenção da unidade territorial. 

Neste período de maior estabilidade da monarquia constitucional brasileira, foi criado, em 

1847, o cargo de Presidente do Conselho do Estado, bem como a composição conservadora do gabinete 

ministerial de 1848. Neste cenário de estabilidade destaca-se o papel da Guarda Nacional, criada em 18 

de agosto de 1831, pois a mesma de caráter militar executa a função de garantir a ordem institucional 

de estado brasileiro, congregando indivíduos de diferentes regiões do país, proporcionando uma certa 

unidade nacional por meio da "farda e dos títulos militares". 

Em setembro de 1855, no gabinete de Honório Hermeto Carneiro Leão (Marquês do Paraná), 

no contexto da conciliação política entre conservadores e liberais, aprovou-se a lei dos círculos, lei 

eleitoral que estabelecia a criação de distritos eleitorais, nas províncias, para a eleição de cada deputado. 

Além disso, deliberou-se sobre a inelegibilidade daqueles que ocupassem cargos públicos, como 

Presidentes de Província e seus secretários, bem como oficiais da Guarda Nacional, Juízes, Chefes de 

Polícia, Delegados, entre outros. Ainda a mesma lei modificou o número de componentes dos 

parlamentos provinciais e o Rio Grande do Sul passou a ter 30 representantes. 

Nova modificação no sistema eleitoral ocorreu em 1875 com a Lei do Terço, com o retorno do 

voto provincial, mas com outras duas modificações importantes: a garantia de um terço da 

representação para o partido minoritário e a criação do título eleitoral. A última mudança significativa 

na legislação eleitoral ocorreu com a Lei Saraiva, em 1881, que eliminou a eleição em dois turnos, 

instituindo o voto direto, proibiu o voto do analfabeto, tornou o voto voluntário, permitiu que os não 

católicos votassem e introduziu exigências para a verificação da renda mínima de 200$000 réis 

necessária para ser eleitor. 
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A  G Ê N E S E D O  " L E G I S L A R"  N A S  P R O V Í N C I A S:   
O S  C O N S E L H OS  G E R AI S  D E  P R O V Í N C I A   
( 1 º / 1 2 / 1 8 2 8 A  2 8 / 0 2 / 18 3 4 )  

Maria Medianeira Padoin 
Maria Regina Barnasque 

 Juliana Erpen 
 
 

s Conselhos Gerais de Província foram criados pela "Constituição Política do 

Império do Brasil", Carta de Lei de 25 de março de 1824. Os Conselhos, nos termos 

da referida Lei, teriam 21 membros nas Províncias mais populosas, onde a Província 

de São Pedro do Rio Grande do Sul se enquadrava, e 13 membros nas demais Províncias. 

Suas Sessões tinham duração de dois meses, podendo ser prorrogadas por mais um mês 

(Art.77) e a Mesa era eleita para todo o período da Sessão.  

Os Conselhos não tinham competência legislativa. Suas atribuições eram: "propor, discutir e 

deliberar sobre os negócios mais interessantes das suas Províncias, formando projetos peculiares e 

acomodados as suas localidades e urgência" (art. 81).  

O mandato dos membros do Conselho era de 4 anos (tempo de cada legislatura). O número 

necessário para haver sessão era "mais da metade do número de seus membros". 

Apenas em 1828, os Conselhos tiveram a sua regulamentação. Lei, decretada pela Assembleia 

Geral e promulgada pelo Imperador, de 27 de agosto de 1828, "dá Regimento para os Conselhos Gerais 

de Província". A partir daí, os Conselhos puderam se instalar seguindo os procedimentos da 

mencionada Lei. 

Na Província de São Pedro do Rio Grande do Sul, o Conselho Geral não seguiu o artigo 80 da 

Carta Constitucional, que determinava sua Instalação em primeiro de dezembro; teve sua primeira 

sessão somente em 30 de dezembro de 1828. Tal demora se deu devido à Província Rio-grandense estar 

envolvida na guerra e disputas entre as Províncias Unidas do Rio da Prata e o Império brasileiro, em 

que resultou no processo de independência da antiga província Cisplatina e na criação da República 

Oriental do Uruguai. 

A Instalação foi precedida de 2 sessões preparatórias (29/11 e 30/11/1828). Na primeira Sessão 

Preparatória, foram escolhidos, por aclamação, o Presidente e o Secretário para, apenas, o período de 

preparação. A eleição para a Mesa, que conduziria os dois meses de Sessão, dava-se na Sessão de 

Instalação e "por escrutínio e à pluralidade absoluta de votos". A Mesa era constituída de: Presidente, 

Vice-presidente, Secretário e Suplentes.  

A última reunião do Conselho, então substituído em 1834 pela Assembleia Legislativa (Ato 

Adicional de 1834), foi em 28 de fevereiro de 1834. 

 

 

O 



 

 

Ƅ 25 Ƅ 

FORMA DE ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO GERAL:  

 

Nos termos da Carta Constitucional de 1824, "na mesma ocasião e da mesma maneira que se 

fizer a dos Representantes da Nação [...]", ou seja: indireta - a massa dos cidadãos ativos em 

Assembleias Paroquiais que elegiam os Eleitores da Província os quais elegiam os Representantes da 

Nação e da Província. 

Não votavam nas Assembleias Paroquiais: 

I - Menores de 25 anos - exceto casados e oficiais militares (maiores de 21 anos), bacharéis 

formados e clérigos de ordens sacras; 

II - Os "filhos famílias" que viviam na companhia de seus pais, exceto se servissem Ofícios 

públicos; 

III - Criados de servir, excluídos desta categoria os guarda-livros, os primeiros caixeiros das 

casas de comércio, os criados da Casa Imperial, que não fossem de galão branco, e os administradores 

das fazendas rurais e fábricas; 

IV - Os religiosos e qualquer cidadão que vivesse em comunidade claustral; e 

V - aqueles que não tivessem renda líquida anual de 100 mil réis por bens de raiz, indústria, 

comércio ou emprego.  

Os que votavam nas Assembleias Paroquiais podiam ser votados para Eleitores da Província, 

exceto: 

I - os que não tivessem renda líquida anual de 200 mil réis por bens de raiz, indústria, 

comércio ou emprego; 

II - os libertos; 

III - os criminosos pronunciados em querela (acusação criminal apresentada em juízo) ou 

devassa (respondendo à investigação sobre um ato criminoso, a inquérito ou à sindicância). 

Todos que podiam ser Eleitores da Província podiam ser nomeados Conselheiros Provinciais, 

Deputados ou Senadores, exceto: 

I - os que não tivessem 400 mil réis de renda líquida anual por bens de raiz, indústria, 

comércio ou emprego; 

II - os estrangeiros naturalizados; e 

III - os que não professassem a religião do Estado (católica) 
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1º Conselho Geral da Província de São Pedro do Rio Grande do Sul 

1828 -21 cadeiras 

1ª Sessão preparatória 29/11/1828  

Sessão de instalação: 30/11/1828  

Última sessão: 31/01/1829 

Américo Cabral de Melo, Dr. 

Antônio Femandes Teixeira 

Antônio José da Silva Guimarães 

Antônio José Gonçalves Chaves 

Antônio José Rodrigues Ferreira 

Antônio Pereira Ribeiro, Vigário 

Antônio Vieira da Soledade, Cônego 

Custódio de Almeida Castro 

Feliciano José Rodrigues Prates, Reverendo 

Francisco Antônio Olinto de Carvalho, Cel. 

Henrique da Silva Loureiro 

João Alvares Pereira 

João Baptista Leite de Oliveira Salgado, Cônego 

João de Deus Mena Barreto, Ten. 

João de Santa Bárbara, Padre Mestre 

Joaquim José da Silva, Cel. 

José Antônio de Azevedo, Comendador 

José Ignácio da Silva, Mal. 

José Ignácio da Silveira, Ten-Cel. 

José Joaquim Machado de Oliveira 

José Maria de Sales Gameiro de Mendonça Peçanha 

José Rodrigues Barcellos 

José Vieira Viana 

Júlio Cesar Muzzi, Dr. 

ManoeI José de Freitas Travassos 

Manuel Alvares dos Reis Louzada 

Thomaz Francisco Flores 

Thomé Luiz de Souza, Cônego 

Vicente Ferrer da Silva Freire, Cel. 

 
 
 

Presidentes do Conselho Geral da Província de São Pedro do Rio Grande do Sul (1828  1834) 

Manuel Alvares dos Reis 
Louzada, Conselheiro  

(30º/12/1828 A 31/01/1829) 

Antônio Vieira Soledade, 
Senador  

(1º/12/1829 A 06/02/1830) 

Rodrigo José de Figueiredo 
Moreira, Conselheiro  

(1º/12/1830 A 12/02/1831) 
(1º/12/1831 A 31/01/1832) 

Padre Francisco das Chagas Martins Avila e 
Souza, Conselheiro  

(1º /12/1832 A 31/01/1833) 

José Maria de Sales Gameiro de Mendonça 
Peçanha, Conselheiro  

(1º/12/1833 A 28/02/1834) 
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A S S E M B L E I AS L E G I S L A T I V AS P R O V I N C I A I S   
( 1 8 3 5   1 8 8 9 ) 

Maria Medianeira Padoin 
Maria Regina Barnasque 

Juliana Erpen 
 

s Assembleias Legislativas Provinciais foram criadas pelo Ato Adicional de 12 de 

agosto de 1834. O Ato Adicional fez alterações e adições à Carta Constitucional do 

Império: criou as Assembleias Legislativas em substituição aos Conselhos Gerais 

de Província, estabeleceu a extinção do Conselho de Estado, substituiu a Regência Trina pela Regência 

Una, sendo o Regente eleito por um mandato de 4 anos, por voto direto e secreto. 

A criação das Assembleias Legislativas está incluída nas reformas liberais realizadas pela 

Regência, em que vem atender a uma demanda pela autonomia regional contra a excessiva 

centralização do Império. E, uma das inovações foi conferir competência legislativa às Assembleias 

Provinciais. Em seu artigo 10, a Lei nº 16 estabelece: 

Art. 10. Compete às mesmas Assembleias legislar: 

§ 1º Sobre a divisão civil, judiciária e eclesiástica da respectiva Província, e mesmo sobre a 

mudança da sua Capital para o lugar que mais convier. 

§ 2º Sobre instrução pública e estabelecimentos próprios a promovê-la, não compreendendo 

as faculdades de Medicina, os Cursos Jurídicos, Academias atualmente existentes e outros quaisquer 

estabelecimentos de instrução que para o futuro forem criados por lei geral. 

§ 3º Sobre os casos e a forma por que pode ter lugar a desapropriação por utilidade municipal 

ou provincial. 

§ 4º Sobre a polícia e economia municipal, precedendo propostas das Câmaras. 

§ 5º Sobre a fixação das despesas municipais e provinciais, e os impostos para elas necessários, 

contanto que estes não prejudiquem as imposições gerais do Estado. As Câmaras poderão propor os 

meios de ocorrer às despesas dos seus municípios. 

§ 6º Sobre repartição da contribuição direta pelos municípios da Província, e sobre a 

fiscalização do emprego das rendas públicas provinciais e municipais, e das contas da sua receita e 

despesa. 

As despesas provinciais serão fixadas sobre o orçamento do Presidente da Província, e as 

municipais sobre o orçamento das respectivas Câmaras. 

§ 7º Sobre a criação e supressão dos empregos municipais e provinciais, e estabelecimento dos 

seus ordenados. 

São empregos municipais e provinciais todos os que existirem nos municípios e províncias, à 

exceção dos que dizem respeito à administração, arrecadação, e contabilidade da Fazenda Nacional; à 

administração da guerra e marinha, e dos correios gerais; dos cargos de Presidente da Província, Bispo, 
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Comandante Superior da Guarda Nacional, membro das Relações e tribunais superiores, e empregados 

das Faculdades de Medicina, Cursos Jurídicos e Academias, em conformidade da doutrina do § 2º deste 

artigo. 

§ 8º Sobre as obras públicas, estradas e navegação no interior da respectiva Província, que não 

pertençam à administração geral do Estado. 

§ 9º Sobre a construção de casas de prisão, trabalho e correção, e regime delas. 

§ 10 Sobre as casas de socorros públicos, conventos e quaisquer associações políticas ou 

religiosas. 

§ 11 Sobre os casos e a forma por que poderão os Presidentes das Províncias nomear, 

suspender e ainda mesmo demitir os empregado provinciais. 

Nos termos da mencionada Lei nº 16, na Província do Rio Grande do Sul, o número de 

membros da Assembleia Provincial era de 28, a Legislatura durava 2 anos, sendo que a primeira seria, 

excepcionalmente, de 1835 até o fim de 1837 (três anos). A Sessão Legislativa durava dois meses, 

podendo ser prorrogada, adiada ou convocada extraordinariamente, a critério do presidente da 

Província. De acordo com seu Regimento Interno, a Mesa, composta de um presidente, um vice-

presidente, 2 secretários e 2 secretários suplentes, era escolhida a cada mês da Sessão. Caso houvesse 

prorrogação, adiamento ou convocação extraordinária era escolhida nova Mesa. Normalmente, o 

Presidente escolhido para presidir o 1º mês da 

Sessão era reeleito para presidir o 2º mês e a 

prorrogação. 

As Sessões da Assembleia Legislativa 

Provincial duravam dois meses, às vezes, com 

prorrogações.  

A Lei nº 1, de 27/6/1835, estabelecia que 

a Instalação dar-se-ia em 1º/03 de cada ano 

porém foi revogada pela Lei nº 1, de 25/3/1846, 

que estabeleceu a instalação em 1º/10 de cada 

ano. A Mesa seria eleita logo após a instalação e 

seu mandato, nos termos do Regimento Interno, 

de um mês, cabendo a reeleição. 

Segundo a legislação do Império, um 

Deputado Provincial poderia ao mesmo tempo 

ser representante provincial como Deputado 

Geral ou como Senador. 
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A S S E M B L E I A  L E G I S L A T I V A  D A  P R O V Í N C I A  D E  SÃ O  
P E D R O  D O R I O  G R A N D E D O  SU L   
( 2 0 / 0 4 / 1 8 3 5  A  2 2 / 0 4 /1 8 8 9 ) 

Maria Medianeira Padoin 
Monica Rossato 

Juliana Erpen 
 

a Província de São Pedro do Rio Grande do Sul, a Assembleia foi instalada em 

20 de abril de 1835, estendendo suas Sessões até 20 de junho. Já na primeira 

Sessão, o Presidente da Província, Sr. Antonio Rodrigues Fernandes Braga 

mencionou a existência de um plano "separatista" articulado internamente no Rio Grande do Sul.  

Em 20 de setembro de 1835 eclode a 

Revolução Farroupilha (1835-1845). As 

reformas liberais foram a expressão do 

domínio político dos moderados, em que 

houve um predomínio do fortalecimento dos 

poderes locais em descompasso com os 

interesses do poder central brasileiro. Veio a 

desilusão com o Ato Adicional, em que a tão 

pretensa autonomia regional no que se refere, 

por exemplo, a questões tributárias e à escolha 

do Presidente de Província, não acontecem; 

também quanto aos custos tidos com a guerra 

da Cisplatina (1825-28) em que não houve o 

ressarcimento solicitado pelos rio-grandenses. 

"Delineava-se o quadro que levaria à 

Revolução Farroupilha que traduziu 

fundamentalmente um espírito federativo e a 

reação de uma Província periférica, 

dependente, sem participação no poder decisório ao nível nacional" (PICCOLO, 1979, p.97). O vice-

Presidente da Província, Sr. Mariano José Pereira Ribeiro, com a deposição do Presidente, convocou 

uma reunião extraordinária à Assembleia Legislativa para 28 de novembro, em cuja sessão participaram 

apenas os membros simpatizantes com o movimento farroupilha (PICCOLO, 1979), pois a cidade 

estava sob o domínio Farrapo. A continuidade da guerra e a proclamação da República Rio-Grandense 

por Antonio de Souza Netto, em 1836, radicalizaram as posições de apoio ou não aos Farrapos. 

Teremos ou os farroupilhas ou os rebeldes e os legalistas. A Assembleia não se reuniu em 1836 devido à 

guerra e assim a insegurança em Porto Alegre; se reunirá em 1837, em que o Presidente da Província de 

então, Sr. Feliciano Nunes Pires, abre os trabalhos de 30 de setembro a 30 de novembro, funcionando 

apenas com representantes e apoiadores das causas legalistas do Império. Como o período do exercício 

da Legislatura Provincial era de dois anos, no final de 1837 terminou o mandado dos primeiros 

N 

 
1º Regimento interno da Assembleia Legislativa Provincial, 

aprovado em 1837 
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Deputados eleitos. Neste contexto de guerra, o Rio Grande do Sul, a partir de 1838, não terá Sessões 

Legislativas, nem eleições de Representantes para a Assembleia Geral; situação que se normalizará 

apenas com o final da guerra. 

 

Reprodução da Ata de Instalação da Assembleia Legislativa Provincial 

20 de abril de 1835 

 

 
O S P A R T I D O S P O L Í T I C O S  

Maria Medianeira Padoin 
Monica Rossato 

 

 partir de 1835 as facções políticas começam a se reorganizar, especialmente após as 

reformas liberais que foram instituídas pelo Ato Adicional de 1834. As reformas 

liberais e as revoltas provinciais abalaram a administração dos moderados na 

Regência de Feijó. E foi no governo do primeiro Regente eleito, Padre Feijó, em 1836, que ocorreu a 

rearticulação dos grupos políticos, e uma nova facção liderada por Bernardo Pereira de Vasconcelos 

que teve apoio dos fazendeiros do Vale do Paraíba, magistrados e burocratas da Corte formando o 

Partido do Regresso, núcleo do futuro Partido Conservador. 

O Partido do Regresso foi responsável pelo "regresso" das reformas liberais de 1832 e 1834 e 

fortaleceu as relações entre províncias e governo central (PICCOLO, 1992). A partir de 1842 os 
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